
Confira o nosso passo a passo!

Não sabe
como

declarar o
seu ITBI?



Na página da PMF sobre o
lançamento da guia de ITBI,
você vai acessar o ITBI WEB.

Uma página de cadastro irá abrir. Ao
fazer o cadastro, guarde bem o login e

senha, pois ele é único e seu.



Atenção procuradores! 
Como a responsabilidade da

declaração é do
comprador/adquirente do
imóvel, a declaração deve

ser feita em nome dele, com
o cadastro dele, inclusive se

for Pessoa Jurídica.



Esta é a página inicial do ITBI WEB. Nela você pode criar um processo, visualizar
os que já foram criados e ainda checar o progresso de cada um deles.



Vamos criar
um novo
processo!

Você deve preencher cada campo
que tenha um * do lado. Os outros

campos são opcionais.



Atenção declarante!
Para que o sistema encontre

sua inscrição imobiliária,
você deve digitá-la  no

seguinte formato
xx.xx.xxx.xxxx.xxx.xxx
Atente-se aos pontos e
desconsidere o traço.

Agora você deve
selecionar o imóvel da

transação.



É hora de
declarar os

valores!

Você pode declarar os valores de
metragem do imóvel também. Caso
seja diferente do que está no cadastro
imobiliário, o proprietário pode abrir
um processo de alteração cadastral em
um Pró-Cidadão para alterá-lo. Ainda
que estejam diferentes, a guia de
recolhimento do ITBI sairá com os
valores de metragem declarados pelo
adquirente.

O campo de financiamento, você só deve preenchê-lo caso esteja
compreendido no Sistema Financeiro da Habitação (SFH), no Programa de
Arrendamento Residencial (PAR) ou no de Habitação de Interesse Social (HIS).
Nosso Código Tributário diz que a alíquota de ITBI será de 0,5% sobre o valor
efetivamente financiado para estes programas, até o limite de R$ 212.273,05
(valor atualizado para 2022), e de 2,0% sobre o valor restante. Por esta razão,
quando o limite do valor para redução de alíquota por financiamento é
atingido, o resto do valor é considerado à vista para a alíquota de 2,0%. Não se
preocupe com a diferença do valor efetivamente financiado, pois essa
declaração será feita exclusivamente para fins de apuração do ITBI.



Caso você não esteja
comprando a

totalidade do imóvel,
mas uma fração

ideal, deverá indicar
os outros

compradores na
solicitação. Mas

atente-se, o sistema
não permitirá que

você cadastre outra
pessoa. Ela deve

fazer cadastro no
portal

rastreabilidade para,
assim, você poder

finalizar a
solicitação.

= 100%

Cuidado! 

A soma das frações deve ser igual a 100% para

que o sistema permita que você continue.



Esta é a tela de confirmação dos
valores e imóveis que constam na
sua declaração. Neste ícone você

pode editar os valores sempre
que achar necessário enquanto

sua declaração for editável.

O próximo passo é definir os
responsáveis pelo imóvel declarado.
O campo "Responsável" é relativo a
quem está declarando. Já o campo

"Proprietário principal" diz respeito
à pessoa que será incumbida de

resolver as pendências do imóvel,
como os boletos de IPTU,

correspondências etc.



Não encontrou o tipo de
documento que quer inserir
dentre as opções elencadas?

Neste ícone, você poderá criar
o tipo correspondente ao seu

documento.

Precisamos de
alguns

documentos.

Nesta tela você terá que anexar os
documentos que são obrigatórios.

Poderá, também, anexar outros
documentos que julgar preciso.



Revise a sua declaração. Se precisar, você pode utilizar as guias numeradas para
retornar na parte que necessite alterar. Caso julgue estar tudo correto, pode confirmar.

Ao clicar em "Confirmar", sua declaração é criada e
um número de processo é gerado. Anote este número
para futuras consultas. Ele também é muito útil para
os servidores da PMF, caso precise entrar em contato.

Atenção adquirente!
A guia de recolhimento é
gerada automaticamente
quando você confirma a

criação do processo, porém,
para emiti-la, você deve seguir

mais alguns passos.



Na página inicial, selecione o
seu processo.



Mesmo após emitir a guia, caso você ainda não tenha realizado o pagamento, é possível retificar
os valores declarados e/ou cancelar o processo. Para isso, você seleciona o processo que deseja

corrigir ou cancelar. Vamos apresentar primeiro o processo de retificação.



Para retificar, você deve informar o
motivo das mudanças realizadas.
Depois, é só navegar pelas guias
numeradas para corrigir o que

precisa. Revise suas mudanças e
confirme a retificação. Por fim, é só

emitir a guia retificada.



Para cancelar o processo, você o seleciona e clica em cancelar. Depois, é só
informar o motivo do cancelamento e confirmar.



Atenção adquirente!
Mudanças ou

cancelamentos de guias são
permitidas pelo sistema

apenas quando a guia ainda
está em aberto.

Para cancelar um processo, cuja guia já tenha sido quitada, você
deverá anexar uma declaração preenchida e assinada de que
houve erro nas informações prestadas no ITBI WEB e que, por este
motivo, solicita o encerramento do processo. Essa declaração deve
ser anexada no espaço reservado para a matrícula, juntamente
com a data. Com isso feito, o adquirente deve informar o e-mail
itbi@pmf.sc.gov.br que os passos foram realizados para que
possamos deixar a inscrição livre para uma nova solicitação.

Os valores já
pagos devem ser

solicitados via
processo de

compensação.



Deu tudo certo
com sua

declaração, e já
pagou a guia?

Leve seu recibo ao cartório e
registre a transferência na

matrícula do imóvel.

Depois, é só anexar a matrícula atualizada em seu
processo, que o sistema o concluirá e transferirá o

imóvel no cadastro da PMF.

Sabia que é possível
parcelar sua guia de ITBI

depois de declarada?
Procure uma unidade do
Pró-Cidadão para saber

mais. 



Foi fácil, né?Suas dúvidas não foram
atendidas por este guia?

Temos mais
informações no portal
da PMF, além de vídeos

explicativos.
Possuímos também um
canal exclusivo para o

ITBI no e-mail
itbi@pmf.sc.gov.br


